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Abreviaturas 
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ME – Ministério da Economia 

MEE – Ministério da Economia e do Emprego 

OIT – Organização Internacional do Trabalho  

RSC – Relatório de Situação Comparada 
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1. Introdução 

 

Este estudo tem como base o I Relatório sobre diferenciações salariais por ramos de 

atividade, realizado ao abrigo da alínea a) do n.º 1 da Resolução do Conselho Ministros n.º 

13/2013, de 8 de Março. Esta Resolução prevê a elaboração de um relatório sobre as 

diferenciações salariais por sector de atividade, ao mesmo tempo que contempla um conjunto 

de medidas que procuram promover e garantir a igualdade de oportunidades e de tratamento 

entre mulheres e homens no mercado de trabalho.  

O relatório em análise resultou do trabalho conjunto desenvolvido por um Grupo constituído 

para o efeito e que integrou representantes do Gabinete da Secretária de Estado dos Assuntos 

Parlamentares e da Igualdade, do Gabinete do Secretário de Estado do Emprego, da Comissão 

para a Cidadania e a Igualdade de Género (CIG) e da Comissão para a Igualdade no Trabalho 

e no Emprego (CITE), além da colaboração do Gabinete de Estratégia e Estudos do 

Ministério da Economia (GEE/ME). A base do estudo das disparidades salariais (remuneração 

média mensal e ganho médio mensal) entre homens e mulheres incidiu sobre os apuramentos 

estatísticos dos Quadros de Pessoal, referentes a 2011, compreendendo 84 das 99 atividades 

económicas catalogadas na Classificação Portuguesa de Atividades Económicas (CAE‐Rev. 

3). Trata-se de todos os ramos de atividade onde estão registadas e registados trabalhadoras e 

trabalhadores. Tendo como tela de fundo a variável “sexo”, foi realizada uma análise 

descritiva das disparidades salariais em função da idade, do nível de habilitação literária e do 

nível de qualificação. 

 



6 

 

O Estudo que aqui apresentamos pretende, em primeiro lugar, articular os resultados dos 

Relatório em análise com os estudos já realizados sobre o diferencial salarial entre homens e 

mulheres. Depois, procede à listagem de recomendações às autoridades públicas e aos 

parceiros sociais com vista à eliminação progressiva das desigualdades salariais em função do 

género em Portugal.  
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2. A igualdade salarial no quadro normativo  

 

É conhecido o papel pioneiro da OIT – Organização Internacional do Trabalho no domínio da 

promoção da igualdade salarial entre homens e mulheres. Merece particular menção, desde 

logo, a Convenção nº 100 enquanto norma internacional de trabalho de referência (relativa à 

igualdade de remuneração entre a mão-de-obra masculina e a mão-de-obra feminina em 

trabalho de igual valor, de 1951) (ILO, 2009; Chicha, 2011; OIT, 2011).  

A Convenção para a Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres, em 

finais da década de 1970, estabeleceu também no seu Artigo 11º d) O direito à igualdade de 

remuneração, incluindo prestações, e à igualdade de tratamento no que respeita à avaliação da 

qualidade do trabalho (CIG, 2012). Também a Plataforma da Ação de Pequim (outra 

referência estratégica nacional no plano da igualdade de género) contempla, de entre os seus 

doze objetivos estratégicos (ou áreas críticas), a importância da presença de mulheres no 

poder e na tomada de decisão e a igualdade na esfera económica, compreendendo a 

eliminação da segregação profissional e de todas as formas de discriminação no emprego 

(CIDM, 2005). 

O compromisso europeu com a questão da igualdade de oportunidades entre homens e 

mulheres já havia sido formalizado em 1957, aquando da instituição da Comunidade 

Económica Europeia e da respetiva celebração do Tratado de Roma (recorde-se que, por 

exemplo, o art.º 119 advogava o direito a salário igual para trabalho igual)
1
. É de referir, a 

este respeito, os princípios inscritos em sede da Carta Social Europeia (1961)
2
 (Carta 

aprovada para ratificação pela Resolução da Assembleia da República n.º 21/91, e que viria a 

                                                 
1
 http://www.eurotreaties.com/rometreaty.pdf 

2
 http://conventions.coe.int/Treaty/en/Treaties/html/035.htm 

http://www.eurotreaties.com/rometreaty.pdf
http://conventions.coe.int/Treaty/en/Treaties/html/035.htm
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ser revista em 1996
3
). Entretanto, já em 1970, e com ratificação em 1975, instituiu-se a 

Diretiva sobre salário igual (75/117/EEC), e, em 1976, a Diretiva sobre Igualdade de 

Tratamento (76/207/EEC). Em 2006, o princípio da igualdade salarial para trabalho igual ou 

trabalho de valor igual foi incorporado e reafirmado na Diretiva relativa à aplicação do 

princípio da igualdade de oportunidades e igualdade de tratamento entre homens e mulheres 

em domínios ligados ao emprego e à atividade profissional (reformulação) (Diretiva 

2006/54/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de julho de 2006). 

Ainda que se trate de um princípio consagrado nos Tratados Europeus, mais recentemente a 

“Estratégia para a Igualdade entre Mulheres e Homens 2010-2015” traduziu o consenso do 

parlamento Europeu, do Conselho, do Comité Económico e Social e do Comité das Regiões, 

relativo ao apoio a iniciativas empresariais que garantam o princípio da remuneração igual 

para trabalho igual ou de valor igual. Simultaneamente, estabeleceu-se como prioritária a 

colaboração com os parceiros sociais no desenvolvimento de instrumentos que assegurem a 

transparência nos critérios subjacentes às remunerações (European Commission 2010a). 

Importa também referir o Pacto para a Igualdade entre Homens e Mulheres (2011-2020), 

adotado pelo Conselho em 7 de março de 2011 (Council of the European Union, 2011), e a 

própria Estratégia 2020, uma vez que a redução das assimetrias nas remunerações/ganhos e 

esfera da tomada de decisão é fundamental para que a Europa possa aspirar e prosseguir um 

crescimento económico inclusivo (European Commission 2010b). 

A Resolução do Parlamento Europeu, de 24 de maio de 2012,
4
 com recomendações à 

Comissão e aos Estados-membros relativas à aplicação do princípio de igualdade de 

remuneração entre homens e mulheres por trabalho igual ou de valor igual (refletidas, 

                                                 
3
 http://www.gddc.pt/siii/im.asp?id=90 

4
 http://www.europarl.europa.eu/sides/getDoc.do?pubRef=-//EP//TEXT+TA+P7-TA-2012-

0225+0+DOC+XML+V0//EN 

http://www.gddc.pt/siii/im.asp?id=90
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designadamente, nas Resoluções de Conselho de Ministros n.º 13/2013 e n.º 18/2014, e na 

Resolução da Assembleia da República n.º 45/2013). 

No nosso país, o Artigo 59.º da Constituição estabelece, relativamente aos Direitos dos 

Trabalhadores, o princípio de que para trabalho igual salário igual, de forma a garantir uma 

existência condigna. Cabe recordar que em 1979 a legislação portuguesa concretizou, pela 

primeira vez, a proibição de discriminação e a promoção da igualdade no domínio do 

trabalho, do emprego e da formação profissional (Lei da Igualdade)
5
 (Rêgo, 2010). A criação 

da CITE – Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego, no mesmo ano, refletiu os 

propósitos de institucionalização de um mecanismo nacional que salvaguardasse a igualdade 

entre homens e mulheres nesses domínios. Pela mesma altura, foram introduzidos os 

conceitos de “salário igual para trabalho igual”, “proibição de discriminação indireta” e “ação 

positiva” (conceito que sugere que não são consideradas discriminatórias aquelas disposições 

que, num registo temporário, estabeleçam a preferência por um sexo como forma de corrigir 

desigualdades de facto). Figuraram expressamente interditas as represálias infligidas pela 

entidade patronal às trabalhadoras que reclamassem situações de discriminação, e foi 

atribuído o ónus de prova à entidade patronal, ficando esta incumbida de provar que as 

diferenças salariais se deviam a outros factores que não a pertença sexual (Rêgo, 2010).  

 

Presentemente, o Código de Trabalho em vigor clarifica no Artigo 270º os “Critérios de 

determinação da retribuição” e estabelece que “ Na determinação do valor da retribuição deve 

ter-se em conta a quantidade, natureza e qualidade do trabalho, observando-se o princípio de 

que, para trabalho igual ou de valor igual, salário igual.” Mas é o Artigo 23.º que define os 

“Conceitos em matéria de igualdade e não discriminação”, designadamente o conceito de 

“Discriminação direta”, para referir que esta ocorre sempre que, em razão de um factor de 

                                                 
5
 http://srrh.gov-madeira.pt/Portals/5/Igualdade/Diplomas/Decreto%20Lei%20392%2079.pdf 
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discriminação, uma pessoa seja sujeita a tratamento menos favorável do que aquele que é, 

tenha sido ou venha a ser dado a outra pessoa em situação comparável (alínea a)). Já a 

“Discriminação indireta” é verificada sempre que uma disposição, critério ou prática 

aparentemente neutro seja suscetível de colocar uma pessoa, por motivo de um factor de 

discriminação, numa posição de desvantagem comparativamente com outras, a não ser que 

essa disposição, critério ou prática seja objetivamente justificado por um fim legítimo e que 

os meios para o alcançar sejam adequados e necessários (alínea b)). Importante é também a 

clarificação do que a Lei entende por “Trabalho igual” - aquele em que as funções 

desempenhadas ao serviço do mesmo empregador são iguais ou objetivamente semelhantes 

em natureza, qualidade e quantidade (alínea c); e por “Trabalho de valor igual” - aquele em 

que as funções desempenhadas ao serviço do mesmo empregador são equivalentes, atendendo 

nomeadamente à qualificação ou experiência exigida, às responsabilidades atribuídas, ao 

esforço físico e psíquico e às condições em que o trabalho é efetuado (alínea d). 

Discriminação refere-se à mera ordem ou instrução que tenha por finalidade prejudicar 

alguém em razão de um factor de discriminação. No Artigo 31.º, concernente à “Igualdade de 

condições de trabalho”, a Lei define que: 

1 – Os/as trabalhadores/as têm direito à igualdade de condições de trabalho, em particular 

quanto à retribuição, devendo os elementos que a determinam não conter qualquer 

discriminação fundada no sexo. 

2 – A igualdade de retribuição implica que, para trabalho igual ou de valor igual: 

a) Qualquer modalidade de retribuição variável, nomeadamente a paga à tarefa, seja 

estabelecida na base da mesma unidade de medida; 

b) A retribuição calculada em função do tempo de trabalho seja a mesma. 
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3 – As diferenças de retribuição não constituem discriminação quando assentes em critérios 

objetivos, comuns a homens e mulheres, nomeadamente, baseados em mérito, produtividade, 

assiduidade ou antiguidade. 

4 – Sem prejuízo do disposto no número anterior, as licenças, faltas ou dispensas relativas à 

proteção na parentalidade não podem fundamentar diferenças na retribuição dos/as 

trabalhadores/as. 

5 – Os sistemas de descrição de tarefas e de avaliação de funções devem assentar em critérios 

objetivos comuns a homens e mulheres, de forma a excluir qualquer discriminação baseada no 

sexo. 

6 – Constitui contraordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1 e constitui 

contraordenação grave a violação do disposto no n.º 5. 
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3. O I Relatório sobre os diferenciais salariais por ramo de atividade 

 

O I Relatório sobre diferenciações salariais por ramos de atividade, elaborado no 

cumprimento do disposto na alínea a) do n.º 1 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 

13/2003, apresenta as disparidades salariais (remuneração média mensal e ganho médio 

mensal) entre homens e mulheres. Para o efeito, foram realizados apuramentos estatísticos a 

partir dos Quadros de Pessoal, referentes a 2011, compreendendo 84 das 99 atividades 

económicas catalogadas na Classificação Portuguesa de Atividades Económicas. A partir de 

uma abordagem que privilegiou a variável “sexo”, foi realizada uma análise descritiva das 

disparidades salariais em função da idade, do nível de habilitação literária e do nível de 

qualificação. Os apuramentos incidem sobre os trabalhadores por conta de outrem a tempo 

completo que trabalharam o horário completo, tendo auferido remuneração completa, no 

período de referência (outubro de 2011). 

Importa notar que aquela base de dados, além de permitir uma análise multifacetada (filtrada 

por variáveis diversas) das disparidades salariais, não segue a mesma abordagem 

metodológica do Eurostat. Enquanto este organismo publica a diferença entre a remuneração 

horária média (valores ilíquidos) de homens e de mulheres trabalhadores/as por conta de 

outrem dividida pela remuneração horária média ilíquida dos homens, a partir de um universo 

de empresas com 10 ou mais trabalhadores/as (Regulamento CE: 530/1999)
6
, os apuramentos 

a partir dos Quadros de Pessoal refletem “o peso da remuneração média mensal de base/ganho 

das mulheres sobre a remuneração média mensal de base/ganho dos homens, de todos os 

trabalhadores e trabalhadoras por conta de outrem, independentemente da dimensão da 

empresa, no continente e Região Autónoma da Madeira”
7
. Os dados do Eurostat não dão 

                                                 
6
 http://www.gep.msess.goverpt/destaques/legislacao_inqueritos/reg530_99.pdf 

 
7
 Cf. I Relatório sobre diferenciações salariais por ramos de atividade, página 8. 

http://www.gep.msess.gov.pt/destaques/legislacao_inqueritos/reg530_99.pdf
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conta de diferenciais ajustados, ou seja, não são controlados todos os factores que podem estar 

na base de uma formação diferenciada de salários legítima (nível de escolaridade, 

antiguidade, diferenças nos ramos de atividade" (Ferreira, 2010).  

Em resultado das diferenças metodológicas, os valores apurados não são coincidentes: de 

acordo com o Eurostat, a diferença salarial entre homens e mulheres era de 15,7% em 2012 (e 

de 12,5% em 2011), enquanto os dados disponibilizados pelo Gabinete de Estratégia e 

Estudos do Ministério da Economia evidenciam um diferencial de 18,5% (remunerações de 

base) e de 20,9% nos ganhos. O Relatório em análise ilustra a persistência de um gap salarial 

relativamente constante ao longo dos últimos cinco anos.  

Do Relatório em análise ressaltam as seguintes conclusões: 

- As disparidades salariais entre mulheres e homens variam em função dos níveis de 

qualificação, dos níveis de habilitações escolares e da atividade económica.  

- O diferencial salarial, em prejuízo das mulheres, é diretamente proporcional aos níveis de 

qualificação; assim, quanto mais elevado é o nível de qualificação, maior o diferencial salarial 

(a maior amplitude é observada no caso dos quadros superiores, onde a remuneração média 

das mulheres é 27,8% inferior à dos homens e o ganho médio é inferior em 28,8%)
8
. É 

também diretamente proporcional ao nível de escolaridade; por conseguinte, quanto mais 

elevado o nível de habilitação escolar/académica, maior o diferencial em prejuízo das 

mulheres (inferior em 30,3% e em 30,9% no caso da remuneração média e do ganho médio, 

respetivamente).
9
 

                                                 
8
 Em apenas 3 ramos de atividade esta situação não se verifica, designadamente: “Silvicultura e exploração 

florestal •- CAE 02”; “Atividades de emprego . CAE 78”; “Atividades de teatro, de musica, de dança e outras 

atividades artísticas e literárias CAE 90”. 

Ao invés, o ramo “Reparação de computadores e de bens de uso pessoal e doméstico” apresenta o maior 

diferencial desfavorável às mulheres na categoria de quadros superiores. 
9
 Apenas no ramo de atividade “Atividades dos serviços relacionados com as indústrias extrativas ‐ CAE 09”, as 

mulheres com o ensino superior auferem retribuições mais elevadas do que as dos homens (na remuneração 
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- A igualdade salarial entre mulheres e homens não é constatada em nenhuma atividade 

económica.  

- Observados os ganhos, aumenta o número de ramos de atividade em que o diferencial 

remuneratório se evidencia em desfavor das mulheres. Recorda-se que os ganhos incluem 

outras componentes remuneratórias, tais como compensação por trabalho suplementar, 

isenção de horário, prémios e outros benefícios, geralmente de caráter discricionário. 

- É de destacar que o diferencial salarial em desfavor das mulheres é mais acentuado nos 

ramos de atividade onde as mulheres estão mais representadas (ver abaixo), diminuindo 

naqueles em que estão sub-representadas (ramos de predominância de força de trabalho do 

sexo masculino). 

Pelas razões explicitadas no ponto 5.1.1, relativas à fórmula de cálculo do diferencial 

remuneratório entre homens e mulheres, optámos por não privilegiar a análise comparada 

entre os vários ramos de atividade a partir dos dados gerais. Conhecido o padrão de maior 

amplitude no diferencial nos níveis de habilitação e de qualificação superiores, procurámos 

antes identificar os ramos onde os valores correspondentes são superiores às médias nacionais 

dos diferenciais entre homens e mulheres de remunerações e ganhos (pelo menos numa das 

variáveis em análise). Complementarmente, excluímos aqueles ramos onde a representação de 

um dos sexos é inferior a um terço do total de pessoas trabalhadoras. Deste exercício, resultou 

o seguinte quadro-síntese: 

  

                                                                                                                                                         
média e no ganho, embora a diferença seja menor neste último caso). Todavia, apenas trabalham quatro mulheres 

num universo de 144 trabalhadores/as (2.8%). 
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Quadro 1 - Síntese dos ramos de atividade com maior diferencial salarial nos níveis de habilitação e qualificação superiores 

Ramo de atividade CAE Nível de habilitação: Ensino 

superior 

Nível de qualificação:  

Quadros superiores 

% de Mulheres no total de 

Trabalhadores/as 

Gap:  

Remuneração 

média mensal 

(base) 

Gap: Ganho 

médio 

mensal 

Gap:  

Remuneração 

média mensal 

(base) 

Gap: Ganho 

médio mensal 

 

Média nacional  30,3 30,9 27,8 28,8 44,8% 

Indústrias alimentares 10 38,9 38,2 38,4 37,5 48,6% 

Indústria de bebidas 11 38,2 36,9 33,7 32,6 37,2% 

Indústria do couro e dos 

produtos de couro 

15 40,0 39,6 23,2 23,1 58,6% 

Fabricação de equipamentos 

informáticos, equipamentos 

p/ comunicações e produtos 

eletrónicos e óticos 

26 31,0 32,5 21,8 22,6 47,7% 

Outras indústrias 

transformadoras 

32 33,8 33,4 27,7 26,3 44,5% 

Descontaminação e 

atividades similares 

39 39,8 33,4 20,9 13,7 46% 

Transportes aéreos 51 47,0 49,9 41,5 48,8 37,9% 

Alojamento 55 39,1 38,4 31,6 30,9 55,6% 

Atividades cinematográficas, 

de vídeo, de produção, de 

programas de televisão, de 

gravação de som e de edição 

de música 

59 34,9 31,3 36,0 33,2 43% 
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Atividades de serviços de 

informação 

63 30,8 29,9 21,2 19,5 45,9% 

Atividades auxiliares de 

serviços financeiros e dos 

seguros 

66 37,5 36,3 25,6 26,0 57,8% 

Atividades imobiliárias 68 40,7 38,4 31,1 30,1 52,8% 

Atividades das sedes sociais 

e de consultoria para a 

gestão 

70 33,9 33,2 30,8 30,5 54,3% 

Outras atividades de 

consultoria, científicas, 

técnicas e similares 

74 26,5 25,0 31,9 30,7 50,5% 

Agências de viagem, 

operadores turísticos, outros 

serviços de reservas e 

atividades relacionadas 

79 37,3 34,3 36,4 36,0 64,2% 

Atividades de serviços 

administrativos e de apoio 

prestados às empresas 

82 33,0 32,1 27,8 27,5 45,9% 

Atividades desportivas, de 

diversão e recreativas 

93 44,1 41,6 40,9 38,8 44,1% 

Nota: Fórmula de cálculo: [(Salário médio dos homens-salário médio das mulheres)/salário médio dos homens]*100 

Continente e Região Autónoma da Madeira 

Trabalhadores/as por conta de outrem a tempo completo que auferiram remuneração completa no período de referência (Outubro de 2011) 

Fonte: GEE/MEE, Quadros de Pessoal 
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4. Teorias explicativas  

4.1. As teorias do capital humano e as suas limitações 

As teorias do capital humano desenvolveram-se fundamentalmente a partir do contributo do 

economista americano G. S. Becker (1976, 1993), Chicago School of Economics. Inspirando-

se no pensamento neoclássico, o autor sublinha a dissociação entre trabalho (sinónimo de 

desutilidade) e lazer (associado a utilidade). Defende que, numa lógica racional, os indivíduos 

decidem entre rendimento e substituição. Assim, quando o rendimento auferido não é 

suficiente, a decisão passa por afetar mais tempo ao trabalho em detrimento do lazer; ao invés, 

quando aumenta o rendimento e o montante é considerado suficiente, há uma maior procura 

de prazer (lazer) e uma menor afetação de tempo ao trabalho (Perista e Chagas Lopes, coord., 

et al., 1999; Casaca, 2009).  

Num contexto de crescente participação das mulheres no mercado de trabalho, estas teorias 

deslocaram o focus de análise da decisão individual para a decisão tomada no quadro do 

agregado familiar quanto à oferta de trabalho do casal (economia da família). A divisão sexual 

do trabalho decorre, por um lado, do facto de a mulher, devido a factores que se prendem com 

a sua própria natureza e funções biológicas, se encontrar particularmente vocacionada para 

uma especialização no campo das atividades domésticas e dos cuidados familiares 

(especialização no sector agregado doméstico/família), enquanto os homens tendem a 

especializar-se no sector do mercado de trabalho, na tarefa de provisão de sustento 

económico. Ao contrário destes, as mulheres não investem tanto nas suas capacidades 

produtivas e na eficiência no mercado (market efficency), dando normalmente prioridade ao 

espaço doméstico e à família (Becker, 1993). Uma vez observada a participação feminina na 

esfera laboral, constata-se um diferencial em capital humano em favor dos homens, o qual, 

por sua vez, está na base de uma maior produtividade e valorização no sector do mercado. É 
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esse diferencial que explica a sobre-representação das mulheres nos segmentos laborais 

menos remunerados e qualificados (Casaca, 2009).
 
 

O trabalho doméstico é encarado como fonte de utilidade individual, enquanto o trabalho 

assalariado é fonte de utilidade social, porquanto é dele que decorre o bem-estar da família 

(expresso pelo consumo total de bens e serviços) e a prosperidade da economia em geral 

(Becker, 1993). Nesta ótica, a decisão racional tomada no seio do agregado familiar é 

racional, porque apoiada no cálculo dos ganhos de uma especialização funcional diferenciada. 

A decisão resulta, assim, da análise lógica do custo de oportunidade do tempo gasto na esfera 

de produção doméstica e na esfera do trabalho assalariado. Como o investimento em capital 

humano é proporcional ao tempo que se lhe consagra, o agregado pretende maximizar a sua 

utilidade social (o bem-estar da família), decidindo portanto pela especialização funcional (e 

consequente divisão sexual) do tempo (Casaca, 2009).
 
 

As empresas optam racionalmente por recrutar os indivíduos com maior capacidade 

produtiva, sobretudo quando em causa está o preenchimento de postos de trabalho que 

requerem qualificações elevadas. A força de trabalho feminina é, em geral, percecionada 

como mais dispendiosa – facto que resulta fundamentalmente dos custos indiretos associados 

à maternidade. Estabelece-se, desta forma, um ciclo vicioso que reproduz a divisão sexual: a 

especialização das mulheres em tarefas domésticas conduz à sua desvalorização no mercado 

de trabalho e, consequentemente, ao desencorajamento da sua participação naquele sector. As 

decisões daqui consequentes atuam no sentido de perpetuar o maior investimento dos homens 

em capital humano e a sua situação mais privilegiada no mercado de trabalho (Becker, 1993). 

O argumento central é, assim, o de que o mercado de trabalho funciona de uma forma 

racional, pelo que há uma lógica económica subjacente às práticas sexualmente 

discriminatórias. A posição dos/as trabalhadores/as no mercado de trabalho é determinada 
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pela sua capacidade produtiva, a qual resulta da quantidade de capital humano acumulado e 

dos investimentos realizados a este nível (habilitações escolares, qualificações técnicas e 

tácitas, competências profissionais e experiência profissional) Quanto mais elevado o capital 

humano, maior a capacidade produtiva e, por sua vez, maior a probabilidade de o indivíduo 

auferir salários mais elevados e ocupar uma posição privilegiada na esfera do emprego 

(Chagas Lopes, 2000; Casaca, 2009).
 
 

De acordo com esta linha de raciocínio, são portanto as decisões racionais tomadas pelos 

atores no mercado, quer do lado da oferta quer do da procura, que determinam as diferentes 

posições na esfera do emprego. Os sujeitos, homens e mulheres, estão libertos, nas suas 

decisões, de quaisquer constrangimentos normativos. Uma vez que este é o padrão de tomadas 

de decisão na família, as mulheres acabam por competir umas com as outras pela obtenção de 

um lugar entre as profissões pouco exigentes e socialmente menos valorizadas, por empregos 

mais precários e/ou com horários mais reduzidos. É este excesso de oferta de trabalho 

feminino para este tipo de postos de trabalho que, por sua vez, deprecia os salários das 

mulheres e explica a subremuneração das mesmas em relação aos homens (Ferreira, 1999; 

2010; Casaca, 2009).
 
 

Tal como à luz do funcionalismo sociológico, está portanto subjacente o pressuposto que as 

diferenças biológicas entre homens e mulheres estruturam a forma como a sociedade se 

encontra organizada. A maternidade está historicamente associada à especialização feminina 

em tarefas domésticas e não remuneradas, ao papel expressivo. Dadas as responsabilidades e 

os afazeres domésticos e familiares, as mulheres não se encontram motivadas a prosseguir 

com o investimento no plano profissional, libertando assim os homens para a aquisição de 

qualificações e competências nesse domínio. A decisão tomada na família assenta num 

critério básico de racionalidade económica: o elemento do casal mais produtivo no mercado é 
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aquele que investe na esfera profissional - ou, de acordo com o pensamento parsoniano, 

aquele a quem cabe o desempenho do papel instrumental (Casaca, 2009).  

4.2. A influência das representações sociais de género  

A perspetiva apresentada no ponto anterior pressupõe que os seres humanos decidem e atuam 

libertos de quaisquer constrangimentos ideológicos, normativos ou materiais. As teorias do 

capital humano não têm presente o peso das relações de poder no contexto familiar, no 

mercado de trabalho ou no funcionamento e dinâmica das organizações. De igual modo, 

subestimam as representações sociais incrustadas em certas profissões, deixando por explicar 

porque são algumas tomadas socialmente como masculinas e outras como femininas, mesmo 

quando requerem idêntico investimento em capital humano (Ferreira, 1999; Casaca, 2009).  

As representações sociais e ideologias de género estão incrustadas (embedded) não só no 

processo de recrutamento e seleção protagonizado pelos empregadores/gestores (e em todo o 

processo de gestão subsequente), como nas atitudes e orientações, identidades de género e 

expetativas. Como nos recordam as teorias em torno da construção social do género, as 

ideologias de género têm um papel fulcral na definição das profissões, do conteúdo funcional 

e na estratificação das qualificações, pelo que é possível observá-las enquanto constructos 

sociais. A associação simbólica entre a figura masculina e a responsabilidade pelo sustento 

das famílias (male breadwinner model) e entre a figura feminina e a responsabilidade pelo 

cuidar tem perpetuado as desigualdades no mercado de trabalho (female carer model). Neste 

âmbito, a remuneração das mulheres tem sido vista como secundária em relação à dos homens 

(conceção aliás, refletida, na conceção das políticas públicas e nos conteúdos tradicionais da 

negociação coletiva) (Philips e Taylor, 1980; Cockburn, 1986; Hirata e Kergoat, 1998; 

Jenson, 1998; Ferreira, 1999; Casaca, 2009).  
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Esta questão tem sido aprofundada por algumas autores e alguns autores, designadamente a 

propósito das profissões e áreas de atividade mais reconhecidas como tecnicamente 

qualificadas. No contexto desta abordagem, a obra de Cynthia Cockburn (1986, 1991) é de 

referência obrigatória. O contributo da sua perspetiva – como a própria autora reconhece – 

advém da análise dos processos culturais que, de um modo mais subtil e não imediatamente 

percetível, contribuem para a exclusão das mulheres das áreas de emprego tecnologicamente 

qualificadas. Para a autora, esta assimetria perpetua-se através da cultura e, portanto, mediante 

as relações de género que se desenvolvem em contexto laboral. É através das relações de 

trabalho que é reconstruída a ideologia da feminilidade, reforçando a ausência de capacidade 

técnica e de competência tecnológica da força de trabalho feminina (ideologia que, por seu 

turno, se entrelaça com os propósitos capitalistas de depreciação do valor do trabalho). Num 

registo construtivista, Wendy Faulkner (2001) sugere que a dominação masculina nas áreas 

tecnológicas, científicas e de engenharia se deve à associação simbólica entre masculinidade e 

competências técnicas, a que acresce o facto de as imagens e as representações culturais das 

tecnologias convergirem com as imagens da masculinidade.  

A questão do gender gap é, assim, indissociável do fenómeno de segregação sexual 

horizontal. As mulheres permanecem sobrerrepresentadas em profissões menos valorizadas 

socialmente, apesar das mudanças em curso e do acesso de mulheres a profissões técnicas e 

científicas, altamente qualificadas e de enquadramento. No entanto, Maruani (2003) sugere 

que o facto de homens e mulheres exercerem as mesmas profissões não exibe, linearmente, 

uma situação de igualdade; com efeito, as funções que exercem, as especializações e os níveis 

hierárquicos que ocupam, remetem frequentemente para estatutos diferenciados, salários 

desiguais e condições de emprego iníquas. No mesmo registo, o estudo de Casaca (2006) 

sobre o sector das Tecnologias de Informação, de conta de proporções semelhantes de homens 

e mulheres “quadros superiores”, mais mulheres nas “profissões intelectuais e científicas” e 



22 

 

mais homens “técnicos e profissionais de nível intermédio”. Contudo, as mulheres estavam 

concentradas nos Departamentos de Recursos Humanos, Comunicação, Relações Públicas e 

Marketing, em detrimento das Divisões Financeiras e de outras áreas estratégicas que, em 

contraponto, assumem um figurino predominantemente masculino (e.g. coordenação de I&D, 

gestão/direção de unidades de negócios; gestão/direção de projetos, de inovação e 

desenvolvimento de produtos). Em resultado, registava-se um significativo diferencial 

remuneratório em desfavor delas, uma vez que as unidades funcionais “masculinas” se 

apresentavam claramente mais valorizadas e recompensadas, seja em termos monetários e de 

benefícios sociais, seja em matéria de estatuto e prestígio social. Uma vez examinados os 

incentivos e benefícios por cargo, foi possível verificar que as áreas de trabalho “gestão de 

recursos humanos” e de “gestão de marketing” são as que menos usufruem de outros 

benefícios concedidos pelas empresas (fringe benefits). Em suma, mesmo quando observada a 

mesma categoria profissional, os atributos e as qualificações socialmente tipificadas como 

femininas estão incrustadas nas funções exercidas pelas mulheres e que tendem a ser menos 

valorizadas e recompensadas pelas organizações. As principais conclusões sobre a realidade 

portuguesa constam, porém, do ponto 4.4. 

 

4.3. O papel das instituições 

 

A eliminação das desigualdades salariais em função do género depende, em larga medida, da 

intervenção deliberada de diferentes instituições: os governos e os organismos oficiais; o 

mercado de trabalho e a estrutura de composição das remunerações; e os parceiros sociais. 

São vários os estudos que têm refletido sobre as especificidades do mercado de trabalho em 

Portugal, à luz de uma perspetiva de género (e.g. Ferreira, 1999, 2010; Perista, 2004; 

González et al., 2005, 2008; Chagas Lopes, 2010; Casaca, 2012, 2013b). A participação das 

mulheres no mercado de trabalho tem sido relativamente extensiva (taxa de emprego 
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relativamente mais elevada que a da média da União Europeia), mas é fraca a qualidade da 

relação de emprego e das condições de trabalho em geral. Constata-se que o aumento da 

participação laboral feminina – evidente desde a década de 1990 até 2008 - tem ocorrido em 

simultâneo com a crescente flexibilização e precarização da relação laboral. A maior 

fragilização dos vínculos contratuais, a insegurança de emprego e o trabalho a tempo parcial 

involuntário atingem sobretudo a população trabalhadora feminina, estando associados a uma 

degradação das condições de emprego (baixos salários, escassas oportunidades de 

desenvolvimento profissional e de acesso a benefícios sociais, fraca ou nula proteção social e 

inerente risco de exclusão económica e social) (Casaca, 2012, 2013b). 

As políticas públicas neste domínio têm sido categorizadas em três linhas de intervenção 

estratégica: políticas para a igualdade salarial dirigidas ao combate da discriminação salarial 

direta ou indireta em função do género; políticas para a igualdade de género, incluindo 

medidas de dessegregação do mercado de trabalho; e políticas de salários que se dirigem à 

redução da desigualdade salarial em geral e ao aumento dos salários em ramos de atividade e 

profissões menos remunerados e/ou com predominância de mulheres trabalhadoras (Plantenga 

e Remery, 2006). 

A este nível, cabe destacar, para além do papel dos governos nacionais e dos mecanismos para 

a igualdade entre mulheres e homens, a importância da intervenção das autoridades de 

inspeção do trabalho, para o reforço da ação inspetiva do Estado no combate à discriminação 

em função do género nos locais de trabalho (Ferreira, 2010; Foubert, 2010). 

O Estado, para além da ação legislativa e inspetiva, e tal como tem vindo a ser reconhecido e 

sublinhado (Ferreira, 2010), tem que, através de outras políticas públicas, trabalhar sobre um 

conjunto de outros factores responsáveis pelas disparidades salariais de mulheres e homens, 

entre os quais a estrutura/composição das remunerações. Com efeito, diferentes métodos de 
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recompensas (por exemplo, através de bónus ou prémios de produtividade e assiduidade), 

bem como a própria estrutura dos sistemas de remuneração, podem resultar em diferentes 

níveis salariais para mulheres trabalhadoras e homens trabalhadores (European Commission, 

2014). 

Quanto ao papel dos parceiros sociais, é sabido que, em geral, os ramos de atividade onde os 

sindicatos estão mais ativos são aqueles onde o diferencial salarial entre homens e mulheres é 

menor (Plantenga e Remery, 2006; Eurofound, 2010; Smith, 2010), mas é também verdade 

que os modelos e os sistemas de relações industriais diferem bastante na sua dinâmica no 

espaço europeu. Os países que integram o sistema “corporativista” do Norte (North 

Corporatism) associam a uma forte tradição social-democrata a elevada cooperação dos atores 

sociais em torno de matérias tradicionalmente debatidas em sede de negociação coletiva 

(remunerações, progressões, condições de trabalho) e outras mais inovadoras, que se prendem 

quer com a organização do trabalho, quer com a conciliação trabalho-família, quer com a 

igualdade de género. Este não é o padrão de negociação em muitos outros países europeus, 

designadamente no grupo daqueles que integram o sistema de relações industriais 

mediterrânico – onde o modelo de Portugal se inclui (Cerdeira, 2014). Esta constatação, 

porém, não deve fazer descurar o facto de, nosso país, os projetos mais promissores em 

termos de combate ao gap salarial terem contado com a participação (ou mesmo a 

coordenação) dos sindicatos. É o caso do projeto EQUAL “Revalorizar o Trabalho para 

Promover a Igualdade” que deu origem ao “Guia para a Aplicação de uma Metodologia de 

Avaliação do Valor do Trabalho sem Enviesamento de Género”, desenvolvido no quadro de 

uma parceria entre a CGTP-IN, a ARESP, a OIT, a CITE, a ACT, a FESAHT e o CESIS, para 

aplicação no sector da restauração. 
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É conhecido que os sistemas de relações laborais mais centralizados são mais favoráveis à 

igualdade salarial (Rubery, Grimshaw e Figueiredo, 2005). No entanto, alguns estudos sobre a 

temática têm alertado para o risco de alargamento do diferencial salarial de género, por força 

de: 

 

- uma tendência para a individualização das relações de trabalho e descentralização da 

negociação coletiva (tendo como corolário uma maior amplitude nos critérios que 

determinam a formação salarial dos ganhos e na maior desigualdade remuneratória); 

- avaliação de desempenhos decorrente do sistema de quotas na Administração Pública 

(um sector onde o diferencial salarial tem sido menor) (Ferreira, 2010). 

 

4.4. Principais conclusões de estudos realizados sobre Portugal 

Os primeiros estudos sobre o diferencial salarial entre homens e mulheres datam de 1980, 

reportando-se a dados da década anterior.
10

 O diferencial das remunerações médias em 

desfavor das mulheres passou de 36% em 1974 para 25% em 1978 – um declínio 

frequentemente associado à melhoria dos salários das mulheres, decorrente da 

institucionalização do salário mínimo no país após a Revolução de Abril. Os dados referentes 

às últimas três décadas revelam que não é possível constatar um declínio significativo desse 

diferencial, seja no que toca às remunerações médias seja no que diz respeito aos ganhos. 

(Chagas Lopes, 1999; González, Santos e Santos, 2008; Ferreira, 2010; Carvalho, 2010). 

Acresce a esta preocupação o facto de alguns padrões se terem mantido ou mesmo acentuado 

– como sucede com a amplitude dos diferenciais na categoria de Quadros Superiores 

                                                 
10

 Importa referir que, salvo quando explicitado em contrário, todos os estudos sobre a realidade portuguesa aqui 

referidos tomam como base de análise os Quadros de Pessoal.  
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(Ferreira, 2010), na classe socioprofissional de Empresários e Dirigentes (Carvalho, 2010) e 

nos níveis de escolaridade mais elevados (Carvalho, 2010; Ferreira, 2010).  

O método de decomposição de Oaxaca tem permitido evidenciar que, uma vez decomposta a 

parcela que representa a diferença explicada pelas características individuais de homens e de 

mulheres que podem ter reflexos na produtividade, há uma parte da diferença salarial que não 

é explicada por qualquer um desses factores. Esta é, pois, a parcela que remete para a 

existência de mecanismos de discriminação (Bastos, Leão e Passos, 2004; González, Santos e 

Santos, 2008; González, Santos e Santos, 2009; Eurofound, 2010; Ferreira, 2010). O 

coeficiente de discriminação, isto é o custo adicional que em média as entidades 

empregadoras atribuem ao recrutamento de uma mulher por comparação com o de um 

homem, era de 16,1% em 2005, face a 13,1% em 1985, o que significa que a importância 

relativa da discriminação na explicação do diferencial salarial de género tem vindo a crescer 

(González, Santos e Santos, 2008). Em 2005, esta parcela explicava 67% da discriminação 

salarial em função do género, enquanto o valor equivalente em 1985 não ultrapassava 52% 

(González, Santos e Santos, 2008). 

Em linha com o argumento previamente descrito (ver ponto 4) e das recomendações aqui 

formuladas, a segregação sexual horizontal, em particular a distribuição por ramo de 

atividade, é o factor que mais explica o diferencial remuneratório entre homens e mulheres; a 

segregação por ramo de atividade explicava cerca de 98,4% do mesmo em 2005 (González, 

Santos e Santos, 2005; 2008; 2009).
11

 Os sectores que têm uma maior contribuição para o 

aumento do diferencial salarial de género são, por um lado, os sectores muito feminizados 

(tais como os têxteis ou os serviços) ou os que têm uma elevada concentração de 

trabalhadores do sexo masculino (como é o caso dos transportes). Em contrapartida, o sector 

                                                 
11

 A única conclusão dissonante a este respeito foi obtida no estudo de 2009 de Raquel Mendes (cf. Ferreira, 

2010: 167), que desvaloriza o papel da segregação na explicação dos diferenciais. 



27 

 

dos serviços financeiros (nos quais se observa um nível relativamente baixo de segregação 

sexual, é o único que contribui para a redução desse diferencial (González, Santos e Santos, 

2005; 2008). 

Há que ponderar, igualmente, o enviesamento salarial que decorre da segregação sexual 

vertical – i.e., da sub-representação de mulheres nos escalões hierárquicos inerentes ao topo 

das organizações, que são igualmente os mais remunerados e aqueles onde a componente 

mais flexível (transposta para os ganhos) tem um peso considerável. Este facto explica, 

também a maior amplitude do diferencial dos ganhos médios entre homens e mulheres 

comparativamente com as remunerações médias (Ferreira, 2010). Trabalhos anteriores têm 

demonstrado a importância relativa decisiva das políticas de gestão das empresas de 

classificação de trabalhadoras e trabalhadoras nos diferentes níveis de qualificação entre os 

factores de determinação do diferencial salarial de género (Chagas Lopes, 1999). 

Estes e outros estudos têm revelado, por outro lado, que, muito mais do que a idade, a 

antiguidade, a duração do trabalho e outras variáveis, o nível de habilitações escolares surge 

sistematicamente como o segundo factor mais importante, em termos da explicação do 

diferencial salarial entre homens e mulheres, embora com um impacto muito mais fraco do 

que os níveis de qualificação (Chagas Lopes, 1999; González, Santos e Santos, 2005; 2008; 

2009; Figueiredo e Fontainha, 2015).  

Os efeitos positivos de um maior nível de escolaridade feminino sobre a redução do 

diferencial salarial de género têm-se manifestado particularmente entre as coortes etárias mais 

jovens. Contudo, é também estes grupos mais jovens de trabalhadoras que o peso relativo de 

práticas discriminatórias por parte das entidades empregadoras na explicação do diferencial 

salarial de género tem vindo a aumentar ao longo do tempo (González, Santos e Santos, 

2009). 
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Ou seja, se o investimento em educação por parte das mulheres se tem revelado como uma 

estratégia adequada para reduzir os diferenciais salariais que as separam dos homens, a 

melhoria progressiva dos níveis escolares das mulheres não tem sido suficiente para anular as 

desigualdades salariais, uma vez que na generalidade dos casos se encontram mulheres com 

qualificações escolares superiores às dos homens em níveis de qualificação e respetivos 

escalões salariais equivalentes. 

Este argumento encontra confirmação numa análise recente (Cantante, 2014) que se centra no 

topo dos ganhos salariais, com base em dados relativos a 2009. De acordo com os resultados 

desta análise, a diferença na amplitude salarial entre homens e mulheres aumenta 

significativamente nos quantis de topo da distribuição, em particular nas frações do percentil 

do topo: se essa diferença é de 12,7 p.p. (pontos percentuais) no total da população, a 

diferença na amplitude salarial entre homens e mulheres é de 39,1 p.p. entre os 10% com 

salários mais elevados e 89,0 p.p. entre os 0,01% com salários mais elevados. Refira-se ainda 

que, apesar do nível de escolaridade das mulheres ser claramente superior ao dos homens nos 

grupos que formam o topo da distribuição salarial, entre os 10% com salários mais elevados, 

as mulheres representam 30,5%, valor que desce para 5,5% entre os 0,01% com salários mais 

elevados.  

Anteriormente, um outro estudo (Mendes, 2006, cit. in Ferreira, 2010), centrado em dados de 

2000 relativos a uma amostra de 44 925 gestores/as de topo, na qual as mulheres 

representavam 25,7%, tinha concluído pela existência de um diferencial não ajustado de 28% 

para os salários horários brutos. 

Uma outra dimensão de análise, particularmente relevante quando o enfoque é o das 

desigualdades de género, que tem sido explorada em apenas alguns estudos é a do chamado 

family ou maternity gap (Ferreira, 2010). O ensaio de identificação da penalização associada 
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ao family gap (Ferreira e Lopes, 2009, cit. in Ferreira, 2010), a partir de dados do Painel 

Europeu de Agregados Domésticos Privados, revelou que é no segmento das mulheres que 

foram mães mais jovens que se manifestam efeitos significativos sobre os salários. Ou seja, as 

trabalhadoras que foram mães antes dos 25 anos e têm, respetivamente, 1, 2, ou 3 ou mais 

filhos/as, são penalizadas, respetivamente, em 10%, 12% e 15% do salário, relativamente às 

mulheres não mães. Os resultados mostram, pois, que o diferencial salarial cresce com o 

número de filhos/as para as mulheres, efeito que não se verifica no caso dos homens pais. 

Ainda em relação ao efeito da família, neste caso da situação conjugal, um outro modelo de 

estimação das funções salariais, com base nos Quadros de Pessoal e no Inquérito ao Emprego, 

concluiu pela influência do casamento enquanto factor que contribui positivamente para 

explicar os salários horários masculinos, mas não contribui para a explicação dos salários das 

mulheres (Figueiredo e Fontainha, 2015). Este fenómeno tem sido identificado pela literatura 

como o “male marriage premium”. Maria da Conceição Figueiredo e Elsa Fontainha adotaram 

neste estudo o método de regressão quantílica, procurando evidenciar o diferencial entre 

homens e mulheres na distribuição dos seus rendimentos. 

O efeito do diferencial salarial em função do género ao longo do curso de vida tem sido, 

igualmente, objeto de análise. O estudo de diagnóstico sobre género e envelhecimento de 

Heloísa Perista e Pedro Perista revela que (reportando-se a dados de 2010) o gap médio no 

que se refere à pensão de velhice atingia mais de 40%, situando-se o valor médio desta pensão 

para as mulheres abaixo do valor de referência estabelecido pelo complemento solidário para 

idosos/as. Deixa, pois, claro como nas pensões se torna particularmente significativo o gap de 

rendimentos entre mulheres e homens, por comparação com o registado em termos salariais. 

Daqui decorre uma vulnerabilidade acrescida à pobreza por parte das mulheres mais velhas: 

23,5% das mulheres com 65 ou mais anos estavam em risco de pobreza (após transferências 

sociais), face a 17,5% dos homens do mesmo grupo etário. (Perista e Perista, 2012) 
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4.5. Síntese: As principais causas do diferencial salarial entre homens e mulheres 

Os estudos são unânimes no reconhecimento de que as causas das disparidades salariais entre 

homens e mulheres são complexas, multifacetadas e não podem ser perspetivadas 

isoladamente, dado que tendem a estar correlacionadas entre si e refletem as desigualdades de 

género (transversais a vários domínios).  

Em síntese, poderíamos identificar como principais causas: 

- O predomínio de representações sociais em torno do género, que moldam as identidades de 

mulheres e homens, as suas orientações escolares e profissionais, influenciando as expetativas 

dos agentes económicos e da sociedade em geral em torno dos seus papéis (seja na família, na 

esfera profissional, na formação ao longo da vida, na comunidade ou na vida política). 

- A segregação sexual horizontal do emprego que persiste, sendo que as mulheres tendem a 

estar concentradas num número mais restrito de ramos de atividade e de profissões, 

socialmente tipificadas como “femininas”, mais desvalorizadas socialmente e pelos agentes 

económicos e, portanto, menos remuneradas. Esta tipificação decorre de estereótipos de 

género e dos atributos socialmente associados a mulheres (capacidade de cuidar e de 

relacionamento interpessoal, de educar, de gerir emoções…) e a homens (vigor, força física, 

capacidade analítica e estratégica, liderança…).  

- A segregação sexual vertical, que se traduz na sobre representação de mulheres nos lugares 

inferiores das hierarquias, menos remunerados, frequentemente com menor segurança de 

emprego. 

- As assimetrias no domínio do trabalho não pago (doméstico e relativo ao cuidar) que 

potenciam as dificuldades de articulação trabalho-família, condicionando as opções das 
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mulheres em termos de regimes de tempos de trabalho (designadamente pelo regime de tempo 

parcial) e em termos de trajetórias laborais (percursos menos contínuos e marcados por 

interrupções). 

 

- As dificuldades de articulação trabalho-família são potenciadas pela insuficiência de 

infraestruturas públicas de apoio às pessoas e às famílias, pelo custo dos serviços e 

equipamentos privados, pelos seus horários de funcionamento, e, ainda, pela assimetria de 

género que se verifica no usufruto das licenças parentais e de outras medidas de conciliação 

dirigidas a mães e pais. 

- A escassez de modelos de organização do trabalho inclusivos, orientados para a promoção 

da igualdade de género e para a articulação entre a esfera profissional e a vida familiar e 

pessoal. 

- A escassez de políticas e práticas de gestão de recursos humanos estratégicas e sensíveis à 

correção dos enviesamentos de género nas fases de recrutamento/seleção, de definição de 

postos e trabalho e de análise de funções, de avaliação de desempenho e de recompensas 

(compreendendo a definição de critérios transparentes inerentes à política de remuneração e 

de progressão profissional), bem como de desenvolvimento pessoal e integração (incluindo 

acesso a formação profissional e políticas coerentes de apoio à articulação trabalho-família). 

- A persistência de um sistema de relações industriais e de negociação coletiva que não 

contraria devidamente visões estereotipadas dos papéis de mulheres e de homens no mercado 

de trabalho e contribui para perpetuar a existência, nos instrumentos de regulamentação 

coletiva do trabalho, de cláusulas que contêm factores de discriminação indireta das mulheres.  
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- A persistência de um sistema de remuneração e recompensas que tem resultado em 

diferentes níveis salariais para mulheres trabalhadoras e homens trabalhadores 
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5. Recomendações  

5.1. Recomendações – Políticas e organismos públicos 

A segregação horizontal é um dos principais factores responsáveis pelo diferencial 

remuneratório entre homens e mulheres. Neste sentido, independentemente das 

recomendações dirigidas aos atores com intervenção direta no mercado de trabalho, importa 

sublinhar a importância das políticas para a igualdade, alicerçadas numa orientação 

compreensiva, coerente e de longo-prazo. O investimento canalizado para a educação para a 

igualdade contribuirá para opções educativas menos determinadas pelas representações 

tradicionais em torno do género e, por conseguinte, também para a dessegregação sexual 

horizontal. Na mesma linha, também a continuidade de políticas tendentes a desconstruir os 

estereótipos de género, em vários domínios da vida social, contribuirá para essa 

dessegregação. Para melhor alcançar esta finalidade, há certamente espaço para um maior 

estreitamento de uma relação cooperação entre o mecanismo governamental para a igualdade 

(a CIG), a CITE e os parceiros sociais. Há, ainda, stakeholders muito relevantes neste 

percurso, mas que pouco têm sido convocados para um compromisso relativamente à 

promoção da igualdade de género na esfera laboral e profissional. É o caso das universidades, 

designadamente das Escolas de Economia e de Gestão, dado que oferecem formação 

específica em gestão de recursos humanos, avaliação de desempenho e políticas de 

recompensas. Este é um segmento que tem sido pouco contemplado na abordagem de gender 

mainstreaming e que carece de aproximação estratégica no compromisso com a igualdade de 

género. Recomenda-se, ainda, a adoção de medidas legislativas que tenham em vista a 

contratação de pessoas e a promoção de estágios profissionais especificamente para pessoas 

do sexo menos representado tanto em sectores de atividade (como previsto na RCM n.º 

13/2013) como em profissões em que tal condição se verifique. Importa, ainda, que os 
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Centros de Emprego, aquando do acompanhamento das pessoas desempregadas e do desenho 

do respetivo programa de formação, tenham presente o objetivo de atenuar a segregação 

sexual horizontal. 

O País contou, nos últimos anos, com um impulso à dessegregação sexual vertical, tornando 

obrigatória a adoção de planos para a igualdade nas empresas do sector empresarial do Estado 

e investindo em recomendações às empresas cotadas em bolsa. Esta preocupação está 

claramente contemplada na Resolução do Conselho de Ministros n.º 19/2012, de 8 de março, 

destinada a promover, nos sectores público e privado, o aumento da participação efetiva das 

mulheres nos órgãos de gestão das empresas. E, especificamente no caso da igualdade 

salarial, a RCM n.º 18/2014 determina que as empresas do sector empresarial do Estado 

devem promover, de três em três anos, a elaboração de um relatório sobre as remunerações 

das mulheres e dos homens tendo em vista o diagnóstico e a prevenção de diferenças 

injustificadas naquelas remunerações. Devem também divulgar internamente essa informação 

e disponibilizá-la no respetivo sítio na Internet. Ainda, na sequência do relatório, devem 

adotar medidas concretas para eliminar as diferenças identificadas (a integrar nos planos para 

a igualdade a cuja elaboração estão obrigadas pela RCM n.º 19/2012).  

 A questão da sub-representação feminina em lugares de decisão tem sido particularmente 

considerada nesta abordagem, embora, até ao momento, sem resultados animadores no sector 

privado. Acresce que muito importa abranger de forma mais determinada as PME, dado que 

estas representam 79% do emprego no país
12

 – em particular aquelas dos sectores de atividade 

onde o diferencial remuneratório entre homens e mulheres é mais acentuado. A resolução de 

elaborar e divulgar um relatório anual de boas práticas no âmbito da responsabilidade social 

das empresas é pertinente (RCM n.º 13/2013), devendo a questão da igualdade salarial entre 
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 ec.europa.eu/enterprise/policies/sme/facts-figures-analysis/performance-review/files/countries-

sheets/2014/portugal_pt.pdf 



35 

 

homens e mulheres ser uma matéria particularmente evidenciada. A RCM n.º 18/2014 

aprofunda esta tónica por via da recomendação às empresas privadas com mais de 25 

trabalhadores/as de elaboração de uma análise quantitativa e qualitativa das diferenças 

salariais entre homens e mulheres, a qual deve – sempre que tal se justifique – dar origem a 

uma estratégia de correção das diferenças remuneratórias injustificadas. Neste âmbito, a CITE 

é chamada a disponibilizar uma ferramenta eletrónica quer apoie as empresas na identificação 

dos diferenciais remuneratórios entre homens e mulheres que não podem ser explicados por 

factores objetivos. Sugerimos, todavia, o acompanhamento do número de empresas 

disponíveis para a realização do diagnóstico, ao mesmo tempo que seria pertinente facultar 

formação, apoio ao diagnóstico e à definição de uma estratégia de eliminação das 

disparidades – a qual, pelas razões aqui já evidenciadas, não podem ocorrer à margem de um 

plano mais abrangente para a igualdade entre mulheres e homens. Aguarda-se que a atual 

medida n.º 41 do V Plano Nacional para a Igualdade de Género, Cidadania e Não 

Discriminação 2014-2017 (RCM n.º 103/2013) possa, a este nível, produzir resultados mais 

consequentes que as medidas contempladas em Planos anteriores. Essa medida prevê o 

reforço da implementação de planos para a igualdade junto das empresas do sector privado, 

assim como a respetiva monitorização. As recomendações que aqui elaboramos procuram 

reforçar, junto dos parceiros sociais, a pertinência e a urgência da mesma. É ainda de 

sublinhar a dimensão inovadora da medida n.º 43 do referido Plano, que prevê a consideração 

da representatividade de mulheres nos conselhos de administração das empresas como critério 

de desempate na seleção de projetos de empresas que concorram a fundos de política de 

coesão.
13

 Recentemente, já em 2015, foi anunciado que outro critério a ter em conta é a maior 

igualdade salarial entre homens e mulheres que desempenham funções idênticas na mesma 

                                                 
13

  Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER), Fundo Social Europeu (FSE) e Fundo de Coesão. 
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empresa
14

. Especificava-se, neste caso, as candidaturas que tenham lugar no âmbito do 

Portugal 2020 (sucessor do Quadro de Referência Estratégico Nacional- QREN). 

Nos apoios que o Portugal 2020 venha a disponibilizar com vista à elaboração e 

implementação de planos para a igualdade nas empresas e outras entidades empregadoras, 

deveria ser requisito destes planos que contemplassem medidas de combate à dessegregação 

profissional e à discriminação salarial, bem como medidas de promoção do acesso de 

mulheres a cargos de alta direção. As recomendações que aqui elaboramos, destinadas aos 

parceiros sociais, poderiam também contar com o apoio financeiro do novo Programa de 

financiamento. Uma outra medida de incentivo às empresas a equacionar seria a redução da 

TSU para as empresas que demonstrem que reduziram as disparidades salariais entre os seus 

trabalhadores e as suas trabalhadoras. (Estas possibilidade foram, aliás, antes aventadas pela 

CITE, durante uma entrevista à sua Presidente, no âmbito da preparação do documento 

português de comentário aos Equal Pay Days – Casaca, 2013a). 

Retomando a Resolução de Conselho Ministros n.º 18/2014, pese embora a salvaguarda da 

importância da articulação entre a vida profissional e a vida pessoal familiar, alertamos para a 

ambiguidade contida em incentivos que passem pelos horários flexíveis e pelo recurso o 

trabalho a tempo parcial. O recurso à flexibilidade de tempo de trabalho não é indiferente ao 

peso das representações tradicionais em torno dos papéis género. O aumento do trabalho a 

tempo parcial na Europa tem estado associado a uma recomposição da segregação sexual no 

mercado de trabalho, reforçando o papel acessório dos homens na esfera familiar, a 

intensificação do trabalho não pago a cargo das mulheres, as assimetrias salariais (gender pay 

gap) em desfavor daquelas, as menores oportunidades de progressão e de acesso a formação 

                                                 
14

 http://www.publico.pt/economia/noticia/numero-de-mulheres-na-gestao-das-empresas-e-criterio-de-

desempate-para-fundos-europeus-1681565 

http://www.publico.pt/economia/noticia/numero-de-mulheres-na-gestao-das-empresas-e-criterio-de-desempate-para-fundos-europeus-1681565
http://www.publico.pt/economia/noticia/numero-de-mulheres-na-gestao-das-empresas-e-criterio-de-desempate-para-fundos-europeus-1681565
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profissional, a reprodução de estereótipos de género e as discriminações que estes 

(re)produzem (Casaca, 2012, 2013a)
15

.  

A componente inspetiva deveria ser desenvolvida, envolvendo o aprofundamento da 

formação de inspetores/as do trabalho em torno de matérias relativas à discriminação salarial 

em função do género. A CITE assume, neste âmbito, um papel fundamental de estreitamento 

da cooperação com a Autoridade para as Condições de Trabalho. Na linha das Resoluções da 

Assembleia da República n.ºs 45 e 46/2013, seria de assegurar a concretização de um plano 

conjunto de combate às discriminações salariais diretas e indiretas, a implementar como 

prioridade de ação inspetiva e punitiva.  

Além disso, não podemos deixar de sublinhar que os dados dos Quadros de Pessoal sobre as 

remunerações e os ganhos médios de homens e de mulheres são comunicados à ACT. 

Importaria, a nosso ver, garantir que as empresas onde se verifique um diferencial não 

objetivamente justificado (parcela de discriminação em função do género) poderiam, a partir 

destes dados, ser alvo de uma abordagem mais pró-ativa que compreendesse a componente 

pedagógica, num primeiro momento (recomendação de adoção de um plano para a igualdade), 

o devido acompanhamento (dimensão inspetiva), e eventual punição posterior (aplicação de 

sanção em situação de não adoção de medidas concretas), na linha do previsto no Código do 

Trabalho – Artigo 31.º - Igualdade de condições de trabalho. 

Sugerimos noutro contexto (Casaca, 2013a), a propósito da avaliação do Dia que evoca a 

Igualdade Salarial (Equal Pay Day), a criação de uma task-force coordenada conjuntamente 

pela CIG e pela CITE, mas que contasse com o empenhamento público ao mais alto nível da 

Secretária de Estado dos Assuntos Parlamentares e da Igualdade (Ministério da Presidência e 

                                                 
15

 Veja-se, por exemplo, o relatório recente da Comissão Europeia: 

http://ec.europa.eu/justice/gender-equality/files/gender_pay_gap/gpg_brochure_2013_final_en.pdf 

 

http://ec.europa.eu/justice/gender-equality/files/gender_pay_gap/gpg_brochure_2013_final_en.pdf
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dos Assuntos Parlamentares), Ministério da Economia e do Ministério da Solidariedade, do 

Emprego e da Segurança Social. Essa equipa de trabalho deveria integrar os organismos 

oficiais responsáveis pela recolha e análise de dados estatísticos (INE, GEE/ME) a ACT, 

parceiros sociais, a OIT, coordenadores/as de cursos e pós-graduações em GRH e 

especialistas (peritas e peritos) na matéria. O objetivo seria consensualizar a melhor 

metodologia de aferição das disparidades remuneratórias entre homens e mulheres, debate em 

torno da evolução do mesmo – incluindo do relatório anual sobre diferenciações salariais por 

ramos de atividade -, estratégias coordenadas de eliminação das parcelas desses diferenciais 

que escapem a razões objetivas (parcela de discriminação em função do género), assim como 

da respetiva monitorização, acompanhamento e sustentabilidade. 

Não podemos deixar de fazer referência à importância de legislação específica sobre 

igualdade salarial. A este respeito, o exemplo da Bélgica poderia ser estudado, dado que a Lei 

Contra o Diferencial Salarial entre Homens e Mulheres, de 22 de Abril de 2012
16

, introduziu 

medidas muito concretas para monitorizar o diferencial remuneratório entre homens e 

mulheres ao nível das empresas e por ramo de atividade. As empresas elaboram um 

diagnóstico anual das diferenças remuneratórias e dos custos laborais, que é enviado ao banco 

nacional e, depois, disponibilizado publicamente. As empresas com mais de 50 

trabalhadores/as estão obrigadas a proceder a uma análise comparativa da estrutura salarial 

das mulheres e dos homens trabalhadoras/es e a reportar bianualmente o respetivo relatório. 

Em caso de diferencial não objetivamente justificável, estão ainda obrigadas a elaborar um 

plano de ação para o eliminar.  

A França apresenta também uma experiência interessante, com algumas características 

semelhantes. O Código do Trabalho Francês (ART. L. 2323-57) prevê que as empresas, 

                                                 
16

 Consultar: 

http://www.ejustice.just.fgoverbe/mopdf/2012/08/28_1.pdf 

 

http://www.ejustice.just.fgov.be/mopdf/2012/08/28_1.pdf
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anualmente, devem elaborar um relatório de situação comparada (Rapport de Situation 

Comparée, RSC) das condições gerais do trabalho e da formação dos homens e das mulheres. 

O objetivo deste relatório é o de conhecer em concreto a realidade salarial comparada em cada 

empresa e sector, e, assim, permitir que os parceiros sociais, ao nível da contratação coletiva, 

possam definir metas de melhoria nesta área. Por outro lado, a entidade empregadora, ao 

identificar e analisar a situação de homens e mulheres em sua empresa, ganha consciência 

sobre eventuais desigualdades que até aí desconhecia ou negava e deverá definir ações de 

correção. O RSC é entendido como um elemento essencial de diagnóstico para as negociações 

coletivas sobre a igualdade salarial e profissional. A lei determina procedimentos e obrigações 

em termos do reporte de informação do RSC, e da respetiva discussão, junto de entidades 

públicas e de parceiros sociais, de acordo com a dimensão da empresa. Contempla, ainda, 

sanções financeiras para as empresas que não tenham um plano de combate às desigualdades 

salariais. Este plano é negociado de forma tripartida. Foram disponibilizados pelo Ministério 

do Trabalho Francês um guia, que fornece instrumentos de apoio às empresas para realização 

do seu RSC. 

A considerar seriam, também, os exemplos da Finlândia, Noruega e Lituânia, onde têm sido 

implementadas as designadas special pay policies, dirigidas ao aumento dos salários em 

ramos de atividade muito feminizados, nomeadamente no que respeita a emprego no sector 

público. 

Para um combate efetivo ao diferencial remuneratório entre homens e mulheres, entendemos, 

em qualquer caso, ser muito importante uma disposição legal específica sobre Igualdade 

Salarial que, além das medidas concretas tendentes à superação das desigualdades salariais, 

estabeleça critérios objetivos para determinar o valor do trabalho e, logo, o que é trabalho de 

valor igual. A eficácia da implementação da Lei depende, porém, da capacidade de em sede 
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de negociação coletiva serem afinados e ajustados esses critérios em função das 

especificidades dos ramos de atividade e das empresas que os integram (matéria desenvolvida 

no ponto seguinte). 

Um aspeto essencial a equacionar e discutir, numa lógica de diálogo social, em relação a estas 

disposições legais seria o da voluntariedade versus obrigatoriedade da respetiva aplicação por 

parte das empresas. Reflexão similar deverá ter lugar, no âmbito do reforço da ação inspetiva 

neste domínio, em relação à vertente punitiva do trabalho da ACT. Mediante o 

estabelecimento de obrigação legal de as empresas reduzirem/eliminarem as disparidades 

detetadas num prazo a definir, uma vez aferida a existência de desigualdades salariais, 

correspondentes a contraordenação, uma vez passado esse prazo, poderá haver lugar à 

aplicação de coimas por parte da ACT. 

A estratégia política integrada para a redução/eliminação da discriminação salarial em função 

do género que aqui se esboça, em traços gerais, deveria ser suportada pela disponibilização e 

disseminação alargada de informação relevante. Tal pode contribuir não só para criar uma 

maior consciência sobre a extensão e gravidade do problema, mas também para divulgar 

instrumentos e metodologias de combate ao mesmo. A criação, manutenção e atualização 

permanente de um portal na Internet sobre igualdade salarial pode constituir um instrumento 

importante neste domínio.  Sugerimos, pois, que, à semelhança do que já foi ensaiado noutros 

contextos, nomeadamente na Bélgica, este portal seja criado em Portugal, e que este seja 

estruturado, designadamente, em torno dos seguintes conteúdos: legislação e jurisprudência; 

estudos; instrumentos de formação; metodologias de intervenção; práticas promissoras, quer 

ao nível das políticas públicas, quer ao nível das empresas e outras entidades empregadoras. 

No âmbito do portal, poderia ainda ser criado um fórum de discussão sobre igualdade salarial 

entre mulheres e homens. 
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5.1.1. Entidades de recolha e tratamento de dados estatísticos 

A monitorização da redução dos diferenciais salariais requer, como pré-condição, a 

disponibilização de dados sobre as remunerações médias e os ganhos médios mais 

atualizados. Recomenda-se, assim, que a informação relativa aos Quadros de Pessoal fique 

disponível no primeiro trimestre do ano civil subsequente à respetiva recolha. O Relatório 

sobre diferenciações salariais por ramos de atividade, aprovado na RCM n.º 13/2013, deveria 

ser divulgado durante o primeiro semestre desse ano. Decorreriam daqui três momentos 

cruciais: um primeiro draft deveria ser analisado e discutido em sede da task-force 

anteriormente sugerida, a fim de integrar uma secção de recomendações a todos os 

stakeholders relevantes; discussão, na fase seguinte, em sede de concertação social da última 

versão do relatório; envio do documento pela coordenação da task-force a todos os actores 

identificados como relevantes. Seria uma forma de suscitar o debate na concertação social 

sobre o relatório referente às diferenciações salariais por ramos de atividade (no cumprimento 

da RCM n.º 18/2014), numa periodicidade anual. 

Há espaço para o aperfeiçoamento do método de cálculo do diferencial salarial entre homens 

e mulheres. O método de decomposição de Oaxaca (ver ponto 4.4) tem permitido evidenciar 

qual a parcela desse diferencial que não é explicada por factores objetivos (nível de 

qualificação, experiência profissional, antiguidade) e que indicia discriminação, bem como há 

estudos que dão conta da mais-valia de outros métodos (Bastos, Leão e Passos, 2004; 

González, Santos e Santos, 2008; González, Santos e Santos, 2009). Seria, ainda, importante 

filtrar o impacto de várias variáveis na distribuição de remunerações e ganhos de mulheres e 

homens: regime de tempo de trabalho, contrato de trabalho, antiguidade, escolaridade, nível 

de qualificação, idade, ramo de atividade, dimensão da empresa e zona geográfica. Estudos 

recentes têm também evidenciado as vantagens da regressão quantílica, que parece permitir 

ultrapassar os enviesamentos e distorções inerentes ao cálculo da média em benefício da 
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demonstração do diferencial na distribuição de rendimentos (remunerações e ganhos) 

(Figueiredo e Fontainha, 2015).  

A partir do I Relatório sobre diferenciações salariais por ramos de atividade, é possível uma 

breve demonstração da necessidade de aprimorar a fórmula de cálculo do gap salarial em 

geral e por sector de atividade. Observemos, a título ilustrativo, em pormenor um dos sectores 

em que o diferencial relativo à remuneração média desfavorece (segundo o Relatório) os 

homens – a indústria do tabaco (CAE12) -, que emprega 455 trabalhadores/as (363 homens e 

92 mulheres). Aqui, é-nos apresentada a existência de um gap de -1,37, facto que causa 

imediatamente perplexidade: o quadro respetivo demonstra que as mulheres auferem menos 

que os homens em todos os níveis de qualificação, à exceção do nível “profissionais 

semiqualificados”/as e, naquele escalão de qualificação, há apenas três trabalhadores/as: dois 

homens e uma mulher. No entanto, o cálculo efetuado, ao não ponderar o enviesamento 

decorrente da diferente representação de mulheres e homens ao longo da estrutura de 

qualificações, não ponderou (corrigiu) estatisticamente esta particularidade que distorceu o 

cálculo apresentado: apenas uma mulher aufere uma remuneração média superior aos seus 

pares do sexo masculino, mas é assumido que o diferencial das remunerações médias 

desfavorece os homens. 

Acresce que, ao observar apenas as pessoas que trabalham a tempo completo, o Relatório em 

análise não apreende um dos vetores que mais pode determinar o diferencial remuneratório 

entre homens e mulheres: o regime de trabalho a tempo parcial. Recomendamos que 

futuramente o cálculo do diferencial remuneratório tenha em conta todos/as os/as 

trabalhadores/as por conta de outrem cuja situação laboral esteja refletida nos Quadros de 

Pessoal. O facto de, em alguns ramos de atividade (sete), os ganhos serem inferiores às 

remunerações médias causa também perplexidade e as razões devem ser perscrutadas. 

Sugerimos, ainda, que a análise desagregada por ramos de atividade seja antecedida por uma 
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apresentação de dados sobre o diferencial remuneratório entre homens e mulheres 

(remunerações e ganhos médios) no conjunto da atividade económica abrangida pelos 

Quadros de Pessoal, desagregada pelas variáveis que são consideradas na análise por ramo. 

No documento que apresenta as conclusões do Conselho da União Europeia, de 6 de 

Dezembro de 2010, em torno do reforço do compromisso com a redução/eliminação do 

diferencial salarial entre homens e mulheres e da revisão da implementação da Plataforma de 

Ação de Pequim, pode ser verificado o conjunto de indicadores
17

. A sua apresentação visa 

uma análise mais compreensiva do diferencial nos diferentes países da União Europeia. A 

cooperação entre os principais institutos responsáveis pela recolha de dados em Portugal 

(INE, GEE/ME), especificamente para a recolha e tratamento de dados relativos ao gender 

pay gap, poderia permitir o aperfeiçoamento da monitorização do fenómeno
18

. 

Complementarmente, importaria garantir que as estatísticas da segurança social 

disponibilizem informação suficientemente desagregada, nomeadamente por sexo, para 

permitir aferir e monitorizar os efeitos do diferencial salarial entre homens e mulheres ao 

longo do curso de vida, e em particular na velhice. Esta colaboração poderia ser potenciada 

pela criação da task-force previamente sugerida. 

 

  

                                                 
17

 Council of the European Union (2010). 

Pode ser consultado aqui: 

http://www.consilium.europa.eu/uedocs/cms_data/docs/pressdata/en/lsa/118229.pdf 
18

 O próprio Relatório Único (instrumento de recolha anual de informação sobre a atividade social da empresa) 

poderia ser um instrumento útil, desde que passe a desagregar a informação relativa às retribuições de mulheres e 

homens em cada empresa de forma sistemática. 

 

http://www.consilium.europa.eu/uedocs/cms_data/docs/pressdata/en/lsa/118229.pdf
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5.2. Recomendações – Parceiros sociais 

Os parceiros sociais têm um papel fundamental no combate ao diferencial salarial, 

designadamente no que toca à parcela de discriminação – i.e., aquela componente que não 

resulta de características individuais distintas associadas à escolaridade, experiência 

profissional ou antiguidade (ver ponto 4.4). Neste âmbito, a negociação coletiva é crucial, 

dado que as categorias profissionais, os conteúdos funcionais e as remunerações são matérias 

cobertas pela mesma.  

Retomando a importância da negociação coletiva, notamos que, além da pronúncia sobre 

novos contratos coletivos de trabalho, que a CITE tem formulado, importaria rever todos os 

contratos coletivos em vigor de modo a identificar cláusulas discriminatórias em função do 

género, nomeadamente ao nível da discriminação indireta, e que podem contribuir para o 

diferencial remuneratório entre homens e mulheres (Ramalho, 2007). É de recordar que 

houve, no passado, uma estrutura que teve como finalidade esta análise e revisão: tratou-se do 

Observatório para a Igualdade de Oportunidades na Negociação Coletiva, criado no âmbito da 

CITE pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 49/2007 e em funcionamento até 2003.  

Afigura-se, neste domínio, essencial a formação em igualdade de género de negociadoras e 

negociadoras sociais, nomeadamente no sentido do reforço de competências em matéria de 

discriminação indireta, na linha do projeto Leonardo da Vinci “A Igualdade de Oportunidades 

no Diálogo social”, que a CITE promoveu no início da primeira década de 2000.  

Recomenda-se que, em sede de concertação social, seja estabelecido um acordo tripartido 

para a eliminação das disparidades salariais entre homens e mulheres. Deste deve constar o 

compromisso com a promoção da igualdade salarial entre mulheres e homens, nas 

remunerações médias e nos ganhos médios, em todos os ramos de atividade, por via da 
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determinação de trabalho de valor igual e da definição de critérios que o permitam aferir em 

função das especificidades dos ramos de atividade e das empresas. 

Apesar de subescrevermos o imperativo de reduzir o diferencial remuneratório em todos os 

ramos de atividade, consideramos que uma abordagem faseada pode estrategicamente 

produzir resultados mais satisfatórios. Considerando que anteriormente propusemos que, num 

registo anual, a matéria fosse debatida em sede de concertação social, poderiam ser 

identificados pela task-force um conjunto de ramos em relação aos quais a intervenção 

específica deveria ser negociada no ano civil subsequente. Atendendo aos resultados 

permitidos pelo I Relatório (ver Quadro 1), há dezassete ramos a merecer atenção prioritária, 

na medida em que os diferenciais salariais entre homens e mulheres são significativamente 

superiores à média nacional nos níveis de ensino superior e/ou na categoria de quadros 

superiores
19

. De entre estes, sublinhamos a premência de intervenção nos seguintes ramos de 

atividade: 

- Indústrias alimentares; 

- Transportes aéreos; 

- Agências de viagem, operadores turísticos, outros serviços de reservas e atividades 

relacionadas; 

- Atividades desportivas, de diversão e recreativas. 

 

Notamos, todavia, que a categoria analítica “nível de qualificação” é bastante opaca e não 

permite comprovar adequadamente a existência de enviesamentos em função do género, pelo 

que importa a um nível sectorial e em cada empresa detalhar de forma compreensiva estas 

categorias.  

                                                 
19

 Recordamos que, pela limitações metodológicas apontadas no capítulo 5.1.1, não se afigura suficientemente 

robusta uma análise comparada dos diferenciais salariais ali apresentados por ramos de atividade. 
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Como já referido, o conceito de “trabalho de valor igual” incorpora não só o trabalho idêntico 

realizado por mulheres e homens com igual ou equivalente nível de qualificação e condições 

de trabalho, como o trabalho que, embora não necessariamente idêntico, tenha igual valor e, 

portanto, tenha de ser recompensado em conformidade com esse igual valor (Oelz, Olney e 

Tomei, 2013). É para um trabalho conjunto, em parceria, que importa conseguir o 

empenhamento dos parceiros sociais. 

Sugerimos, assim, que, se proceda a: 

Passo 1 – Criação de um Grupo de Trabalho Sectorial para a Igualdade de Género (por ramo 

de atividade) 

O Grupo de Trabalho Sectorial para a Igualdade de Género será responsável pela elaboração, 

implementação e monitorização de um plano sectorial para a igualdade de género. O combate 

às desigualdades salariais entre mulheres e homens deverá ser um dos seus objetivos 

prioritários. Cabe-lhe definir a calendarização, os recursos financeiros e humanos necessários 

ao bom desenvolvimento do Plano. Os membros do Grupo deverão ter conhecimento 

exaustivo dos ramos de atividade respetivos, além de formação em igualdade de género e 

competências específicas, em termos de metodologias e instrumentos de intervenção, neste 

domínio. Este Grupo deverá ter uma participação equilibrada de mulheres e de homens. 

Deverá também ter uma composição tripartida, sendo composto por representantes das 

associações patronais e sindicais de nível sectorial. Sugere-se, ainda, que se procure integrar 

peritas/os em igualdade de género nas empresas/organizações.  

 

Passo 2 – Diagnóstico: inventariação das profissões estratégicas (para o sector) com maior 

predominância do sexo masculino e do sexo feminino. 
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Nesta fase, a partir dos dados I Relatório sobre diferenciações salariais por ramos de 

atividade, deve ser recolhida informação complementar e pormenorizada sobre o ramo de 

atividade. Sugere-se, para o efeito, a realização de um inquérito a dirigentes e 

delegados/sindicais e de entrevistas semiestruturadas a gestores/as e a gestores/as de recursos 

humanos, de modo a identificar as necessidades, os constrangimentos e as potencialidades do 

sector (CGTP-IN et al., 2008). Esta etapa compreende, ainda, a conceção e aplicação de um 

questionário a uma amostra de trabalhadoras e trabalhadores dos postos de trabalho 

estratégicos do sector, tanto daqueles predominantemente masculinos como daqueles com 

mais representação do sexo feminino. 

Passo 3 – Identificação de empresas e criação de um Grupo e Trabalho para a Igualdade de 

Género (empresa) 

Esta etapa, que pode ser concomitante com o Passo 1, compreende a identificação das 

empresas do ramo de atividade onde será concretizado o diagnóstico conducente a um Plano 

para a Igualdade. Para o efeito, será criado um Grupo para a Igualdade de Género em cada 

empresa, que deverá integrar membros da administração/gestão de topo das empresas, das 

chefias intermédias, dos trabalhadores e das trabalhadoras e suas estruturas representativas. 

Será responsável pela elaboração, implementação e monitorização do plano de intervenção, 

em articulação com o Grupo sectorial. A sua composição e estrutura dependem, obviamente, 

da dimensão da empresa. 

 

Passo 4 - Análise do conteúdo dos postos de trabalho mais ocupados por mulheres e por 

homens no ramo de atividade e empresa, e sua comparação, por via da definição de uma 

metodologia que permita estabelecer critérios de valoração sem enviesamentos em função do 

género. 
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Esta etapa deve permitir a caracterização e a comparação dos postos de trabalho 

predominantemente masculinos e femininos. De acordo com os Guias já elaborados (CGTP-

IN et al., 2008; Chicha, 2011; Oelz, Olney e Tomei, 2013), um dos procedimentos possíveis 

passa pela adoção do método analítico que permite comparar o valor relativo entre postos de 

trabalho. Consiste na decomposição dos postos de trabalho em factores 

(qualificações/competências; responsabilidade, esforço e condições de trabalho) e, depois, em 

subfactores (ver Quadro 2). 
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Quadro 2 – Factores e subfactores de análise do conteúdo dos postos de trabalho 
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Fonte: CGTP-IN et al. (2008: 58). 

Num momento seguinte, procede-se à atribuição de níveis aos vários subfactores, permitindo 

o estabelecimento de uma escala e a respetiva mensuração com valores/pontos (Passo 5). O 

Quadro 3 reflete essa primeira ponderação para cada subfactor, por níveis, procurando corrigir 

os enviesamentos de género. Damos o seguinte exemplo dessa correção: por força da 

depreciação do trabalho realizado essencialmente por mulheres, o esforço físico despendido 

para posicionar pessoas acamadas tende a ser subvalorizado relativamente ao esforço físico 

necessário para a manipulação de cargas e equipamentos (associado a postos de trabalho 

predominantemente preenchidos por homens). A aplicação do método analítico ao factor 

esforço, subfactor 4 – Levantamento e Transporte de Pesos, permite definir cinco níveis que 

atribuem igual valor ao esforço muscular requerido para o levantamento e/ou transportes de 

pesos – seja este relativo a pessoas e/ou máquinas (ou outros). 
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Quadro 3 – Escala de níveis atribuídos ao subfactor “Levantamento e Transporte de 

Pesos” 

 

 

Fonte: CGTP-IN et al. (2008: 68). 

 

Passo 5 – Diagnóstico: inventariação dos postos de trabalho e recolha de informações para 

avaliação do valor do trabalho realizado por mulheres e homens 

Nesta fase, procede-se à inventariação de todos os postos de trabalho de cada empresa. 

Seguindo a metodologia previamente definida, trata-se agora de recolher informações 

relativas ao conteúdo de cada um dos postos de trabalho ali existentes. Os guias de apoio já 

desenvolvidos recomendam a elaboração de um questionário (e do respetivo pré-teste) que 

tenha em conta os factores e os subfactores definidos com base na informação recolhida para 

o sector, o qual deve ser complementado com entrevistas semiestruturadas e observação dos 

postos de trabalho (CGTP-IN et al., 2008; Chicha, 2011; Oelz, Olney e Tomei, 2013). A 

propósito da conceção dos instrumentos de recolha de informação, importa também sugerir a 

integração de elementos normalmente exigidos pelos postos de trabalho tipicamente 

femininos - e frequentemente não considerados no contexto de modelos de organização do 

trabalho e de negociação coletiva pouco sensíveis à igualdade de género (ver Quadro 4). 



52 

 

Quadro 4 – Elementos inerentes aos postos de trabalho frequentemente esquecidos 
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Fonte: Chicha (2011: 49-50) 

Importa ponderar corretamente os factores de avaliação através da atribuição de pontos (de 

um valor numérico) a cada factor, subfactor e respetivos níveis, para cada de cada posto de 

trabalho. Esta atribuição não só deve afastar qualquer enviesamento em função do género, 

como filtrar a importância dos factores e subfactores no sucesso organizacional e do ramo de 

atividade (CGTP-IN et al., 2008: 27). Esta metodologia permitirá, cumulativamente, avaliar 

em que medida dois postos de trabalhos classificados de modo diferente têm, ou não, igual 

valor (Oelz, Olney e Tomei, 2013).  

A informação detalhada sobre como proceder à mensuração e comparação dos postos de 

trabalho pode ser encontrada em Chicha (2011: 57-81; ver também CGTP-IN et al., 2008: 27-

31). Convirá, nesse fase, verificar se: 

“• A atribuição de pontos por factor e por subfactor reflete a importância relativa de cada 

um deles para a missão do sector. 
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• O número de níveis por subfactor reflecte bem as diferenças entre os postos de trabalho. 

• As escalas dos subfactores não são ambíguas, não se sobrepõem e não são descontínuas. 

• A divisão entre os níveis não tem qualquer impacto discriminatório sobre os postos 

de predominância feminina. 

• O número de níveis por subfactor não tem qualquer impacto discriminatório sobre 

os postos de predominância feminina. 

• Foi construída uma grelha de ponderação que sintetiza o resultado do processo 

de ponderação.” (CGTP-IN et al., 2008: 29). 

 

Passo 6 – Diagnóstico das diferenças salariais (remunerações de base e ganhos médios) na 

empresa, em função dos postos de trabalho  

Com base na análise de resultados decorrente do Passo 5, procede-se à observação 

complementar das grelhas salariais (remunerações de base e ganhos médios). É então 

provável que sejam sugeridas alterações de modo a fazer refletir a remuneração igual para 

situações de trabalho de valor igual (Passo 7). Recordamos que o “Exercício de Autorreflexão 

de Igualdade Salarial entre Homens e Mulheres nas Empresas”, disponibilizado no sítio da 

CITE na Internet, poderá constituir uma ferramenta de apoio relevante para este diagnóstico.  

Sugerimos, ainda, a utilização de listas de controlo (ou checklists) que facilitem o controlo 

dos procedimentos a adotar em cada um dos passos. A título de exemplo, reproduzimos 

abaixo a lista de controlo proposta pela Organização Internacional do Trabalho (Chicha, 

2011) aplicável à identificação dos postos de trabalho.
20

 

                                                 
20

 Outros exemplos de listas de controlo em relação a diferentes passos poderão ser consultados nesta mesma 

publicação. 
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Passo 7 - Uma vez estimadas as diferenças salariais entre postos de trabalho com o mesmo 

valor, as empresas deverão proceder às correções e ajustamentos necessários, sempre que 

identificados enviesamentos em função do género. 

Além da eventual revisão das grelhas salariais, também pode ser identificada a necessidade de 

redefinir formalmente o descritivo funcional, contemplado agora os elementos desocultados 

por via do método de análise que corrigiu os tradicionais enviesamentos em função do género. 

Passo 8 – O passo anterior deve ser integrado e consolidado através da adoção de políticas de 

recursos humanos coerentes e ajustadas à igualdade de oportunidades e de tratamento entre 

mulheres e homens em todas as fases: recrutamento/seleção; contratação, integração e 

retenção (inclui as políticas de articulação trabalho-família); desenvolvimento (oportunidades 

de formação e de progressão na carreira); avaliação e recompensas (elaboração de grelhas de 

avaliação de desempenho objetivos e isentos de enviesamentos de género que permitam 

atenuar o acentuado diferencial que se verifica nos ganhos médios, sua discussão com os 

trabalhadores e trabalhadoras, seus/suas representantes, e respetiva transparente divulgação).  

Como aqui referido, as causas das desigualdades salariais são multifacetadas; por 

conseguinte, não obstante uma intervenção particularmente focada na eliminação dos 

diferenciais remuneratórios, importa que estas e outras políticas sejam enquadradas pela 

existência de um Plano para a Igualdade de Mulheres e de Homens. 

Sugerimos que a definição e implementação de medidas de apoio à articulação do trabalho 

com a vida familiar e pessoal seja objeto de atenção específica. Sendo inegável a importância 

deste tipo de medidas para a promoção da igualdade de género, tem sido demonstrado que 

algumas destas podem ter efeitos não desejados ao nível da redução das desigualdades em 

função do género. Consideremos, por exemplo, o alargamento da duração das licenças 

parentais ou a introdução de trabalho a tempo parcial; uma vez que são as mulheres quem 
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quase exclusivamente usufrui de medidas deste tipo, estas correm o risco de se constituírem 

como “armadilhas” que dificultam o acesso das mulheres a categorias profissionais mais 

remuneradas e a sua progressão, logo, tendo efeitos negativos no diferencial salarial em 

função do género. 

Para que a metodologia de intervenção aqui proposta seja bem conseguida, importa, desde o 

início, garantir um clima de cooperação e diálogo social com os sindicatos e as comissões de 

trabalhadores e trabalhadoras, que possa potenciar a sua mobilização efetiva e ser um motor 

eficaz das mudanças preconizadas. Uma forma de conseguir consolidar a cooperação do 

sector empresarial passa pela evidenciação das vantagens da igualdade salarial, e que podem 

ser quantificadas e objetivadas. 

O principal benefício é, efetivamente, a consagração do direito à igualdade salarial e a 

possibilidade de as trabalhadoras (fundamentalmente) verem o seu trabalho reconhecido, 

valorizado e justamente recompensado (Chicha, 2011). Para além das vantagens enunciadas 

no Quadro abaixo (Quadro 5), há que ponderar a melhoria da imagem externa das empresas 

que garantam a igualdade salarial entre homens e mulheres, e dos efeitos positivos daí 

decorrentes para a sua posição no mercado, bem como do clima interno – tanto por via da 

qualidade das relações laborais, como do aumento da perceção de justiça, do respeito pela 

dignidade do trabalho, e do aumento satisfação e da motivação das trabalhadoras e dos 

trabalhadores. No que diz respeito à imagem externa, há que considerar a possibilidade de as 

referidas empresas poderem apresentar a sua candidatura ao Prémio Igualdade é Qualidade, 

prestigiando-se pelo reconhecimento de boas práticas e prestigiando o próprio prémio.  
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Quadro 5 - Síntese das vantagens da igualdade salarial 

 

Fonte: Chicha (2011: 4) 

Passo 9 – Monitorizar e avaliar progressos alcançados  

A promoção e garantia da igualdade salarial é um processo contínuo. Assim, o 

acompanhamento constante do processo, nomeadamente através da elaboração de relatórios 

anuais de monitorização, ao nível de empresa (e de sector), deve ser assegurado. Apenas deste 

modo será possível aferir os resultados e a adequação das medidas implementadas e, caso a 

avaliação identifique essa necessidade, proceder à sua revisão e ajustamento. 

Igualmente fundamental é garantir a transparência de procedimentos e de resultados, 

disponibilizando a informação relevante em suportes adequados, no âmbito da empresa (ou 

sector) mas também a nível mais geral, nomeadamente no (acima proposto) Portal sobre 
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Igualdade Salarial, ao qual se deve aceder a partir dos mecanismos oficiais para a igualdade. 

Deve caber aos Grupos para a Igualdade de Género (sectoriais e por empresa) a 

responsabilidade pela recolha e disponibilização da informação. A informação recolhida deve 

ser debatida, anualmente, pela task-force sugerida no ponto 5.1., devendo permitir o 

ajustamento das recomendações a realizar aos parceiros sociais. 
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